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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

TOMADA DE PREÇOS N°. 001/2022 CCL/PMP 

EDITAL 

PROCESSO N°. 2.065/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E AUDITORIA FISCAL TRIBUTÁRIA COM 
ASSESSORAMENTO TÉCNICO, A FIM DE AVALIAR, REVISAR E ORIENTAR A SISTEMÁTICA 
APLICADA A TRIBUTOS, DANDO SUPORTE NA RATIFICAÇÃO, NA ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA, NA COBRANÇA E NA RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 
VENCIDOS DESTE MUNICIP10. 

ORGÃ.'") LICITADOR: Prefeitura Municipal de Pinheiro 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 20/04/2022 

HORA: 09:00 hs 

LOCAL: Auditório da Comissão Central de Licitação, localizado na Praça José Sarney, n° 560, 
Centro, Pinheiro-MA 

PRESIDENTE: SILVANO JOSÉ MORAES RIBEIRO 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO, inscrita no CNPJ sob n° 06.200.745/0001-80, 
sediada na Praça José Sarney, n° 560, Centro, Pinheiro-MA através de sua COMISSÃO 
CENTRAL DE LICITAÇÃO — CCL/PMP, instituída nomeada pela Portaria n° 003/2022-SEMGOV, 
assinada em 04/01/2022, neste ato denominada COMISSÃO, torna público que, às 09 horas do 
dia 20 de abril de 2022, no auditório da Comissão Central de Licitação, localizado no Prédio da 
Prefeitura, na Praça José Sarney, n° 560, Centro, Pinheiro-MA, realizará LICITAÇÃO, na 
modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, de interesse desta 
Prefeitura, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente, Lei Municipal n°. 363/2010 (alterada pela Lei 23/2015), do Decreto n° 
7.746, de 05 de junho de 2012, Decreto n° 7.983, de 08 de abril de 2013, aplicando-se também os 
procedimentos determinados peia Lei Complementar 123/2008 e atendidas as especificações e 
formalidades seguintes: 

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 
licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia 
útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada para a execução de serviços especializados de 
consultoria e auditoria fiscal tributária com assessoramento técnico, a fim de avaliar, revisar e 
orientar a sistemática aplicada a tributos, dando suporte na ratificação, na atualização monetária, 
na cobrança e na recuperação de créditos tributários vencidos deste município, conforme escopo 
dos serviços e valores constantes do ANEXO!, deste Edital. 

1.2. O valor máximo estimado para a contratação dos serviços objeto desta licitação é de R$ 
443.160,00 (quatrocentos e quarenta e três mil, cento e sessenta reais) 

1.3. A prestação dos serviços será realizada no prazo de 12 (doze) meses. 

2. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. As empresas cadastradas corno fornecedoras junto à Prefeitura Municipal de Pinheiro ou, 
ainda, quando não cadastradas, que atendam perante a Comissão, até o terceiro dia anterior à 
data do recebimento dos envelopes, às condições para cadastramento, na forma dos artigos 28 
ao 31 da Lei n.° 8.666/93 e exigências constantes no artigo 32, "caput" e §2° da referida lei. 

3. DOS IMPEDIMENTOS 

3.1. Não poderão participar, direta ou indiretamente desta licitação: 

3.1.1. Pessoa natural ou jurídica que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com o 
município de Pinheiro ou qualquer de seus Entes da Administração Direta, lndir ta ou tenham sido 
declaradas inidôneas pela Administração Pública. 
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3.1.2. Empresas que tenham sócio, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidore 
dirigentes de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, ou que estejam cumprindo a 
penalidade aludida no subitem 3.1.1. 

3.1.3. Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas. 

3.1.4. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 

3.1.5. Empresas que se encontrem sob falência, concordata, dissolução ou liquidação. 

4. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

4.1. As licitantes deverão apresentar toda a documentação de Habilitação e Proposta de Preços 
no dia, hora e local citados no preâmbulo deste Edital, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja 
parte externa, além da razão social e endereço, estejam escritos: 

Comissão Central de Licitação — CCL 
TOMADA DE PREÇOS N°. 001/2022 — CCL 
Envelope n°. 1 — "Documentação de Habilitação" 
RAZÃO SOCIAL / CNPj ENDEREÇO DA EMPRESA LICITANTE 

Comissão Central de Lktação — CCL 
TOMADA DE PREÇOS N`. 001/2022 — CCL 
Envelope n°. 2 — "Proposta de Preços" 

RAZÃO SOCIAL / CNRi / ENDEREÇO DA EMPRESA LICITANTE 

4.2. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos 
envelopes, deverão apresentar junto à COMISS/3k0, credencial do seu representante legal, com a 
respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser procuração passada por Instrumento Público, 
como Carta Credencial, firmada peio representante da Empresa, nos termos do modelo do 
ANEXO II deste Edital. O signatário da Credencial deverá comprovar a condição de responsável 
pela empresa. 

4.2.1. O instrumento de Credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo 
ou contrato Social da empresa, com todas as alterações, que identifiquem seus sócios e estejam 
expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. As mesmas deverão ser apresentadas em cópia autenticada no cartório. 

4.2.2. O Credenciamento será conferido pela Comissão Central de Licitação, a cada Sessão 
Pública realizada. 

4.2.3. É facultada a apresentação do credenciamento de que trata o item 4.2. A falta desse 
documento somente impedirá que o representante da licitante se manifeste ou responda pela 
mesma durante o processo licitatorio. 

4.2.4. O licitante que comparecer representado por seu sócio ou dirigente, fica dispensado do 
credenciamento de que trata c subitern 4.2, devendo comprovar esta qualidade através do 
Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente. 

4.2.5. Nenhuma pessoa física poderá. epresentar mais de uma licitante. 
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4.3. Os documentos para HABILITAÇÃO deverão ser legíveis e poderão ser apresenta din em „," 
original, por qualquer processo de cópia previamente autenticada por Cartório competente 
previamente por membro da COM:SSÃO CENTRAL DE LIC(TAÇÃO mediante a apresentação do 
documento original, até 12 (doze) horas antes da data mareada para a abertura do certame ou 
ainda por publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos apresentados em cópias 
ilegíveis, ainda que autenticadas, não serão considerados válidos para a análise da 
Documentação e Proposta. 

4.4. Não serão consideradas Documentação e Propostas apresentadas por via postal, internet ou 
fac-símile. 

4.5. DOCUMENTAÇÃO: O Envelope N.° 01 deverá conter, em via única, os documentos 
seguintes: 

4.5.1. Relativa à Habilitação jurídica e Regularidade Fiscal: 

a) Certificado de Registro Cadastrai - CRC, emitido pela Prefeitura Municipal de Pinheiro ou 
recibo de entrega à COMISSÃO; ccm data de antecedência mínima de 03 (três) dias do 
recebimento dos envelopes, dos documentos exigíveis para o cadastramento, consoante o 
disposto no item 2.1 deste Edital e nc artigo 32, § 2°, da Lei n°. 8.666/93. 

b) Declaração de inexistência de Fato Superveniente Impeditivo de sua Habilitação, na forma 
§ 2° do artigo 32 da Lei n°. 8.666/93, assinada por SÓCIO, gerente, dirigente proprietário ou 
procurador, nos termos do modelo ANEXO Hl, deste Edital. 

c) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anose de conformidade com o disposto no art. 27, inciso V, da Lei 
n°. 8.666/93, nos termos do ANEXO iV. se o- empregador for pessoa jurídica. 

d) Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual; 

e) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e demais alterações ou última alteração, desde 
que consolidada, devidamente registrados no órgão competente, a saber: Registro de Empresas 
Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas (Cartório/OAB), conforme o 
caso, em cujo "Objeto Social" esteja enquadrado o objeto desta icitação. 

f) Prova de regularidade com a FAZENDA FEDERAL do domicilio ou sede da licitante, através da 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional — PG.:7N ou, Certidão Positiva com Efeitos 
de Negativa da Dívida Ativa; 

g) Prova de Regularidade com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede da licitante, 
emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier 
expresso o prazo de vaiidade, mediante a: 

g.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, ou, Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 
g.2) Certidão Negativa de inscrição da Dívida Ativa, ou, Certidão Positiva com Efeitos de 
Negativa da Dívida Ativa. /. • 0 • 
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h) Prova de Regularidade com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede da lata-ale., 
emitida até 90 (noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso 
o prazo de validade, mediante a: 

h.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, referente ao ISSQN, ou, Certidão Positiva com 
Efeitos de Negativa. 
h.2) Certidão Negativa de Inscrição da Dívida Ativa„ ou, Certidão Positiva com Efeitos de 
Negativa da Dívida Ativa; 

i) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço — FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei. 

j) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

k) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

I) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943. (Incluído pela Lei n° 
12.440, de 2011). 

4.5.2. Relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 
a) Certidão negativa de falência, Recuperação Judicial e Recuperação EXtr.a. judicial, expedida pelo 
cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida 
até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade 
constante da própria certidão. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
c) As empresas constituídas após o último exercício social, em substituição ao Balanço 
Patrimonial deverão apresentar o Balanço de Abertura com Registro na Junta Comerciai; 
d) Caso o licitante seja Cooperativo, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil financeira, conforme dispõe o art. 112 da Lei n°. 5.764/71, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
d) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-calendário, 
mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal n° 8.981, de 20.01.1995, deverá apresentar, 
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro 
Caixa. 

4.5.3. Relativa à Qualificação Técnica: 

a. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove que a 
licitante forneceu ou está fornecendo serviços ou produtos compatíveis em características com o 
objeto da licitação, devendo o atestado conter o nome, CNPJ, endereço e o telefone de contato do 
atestador, ou qualquer outra forma de que a Comissão Central de Licitação — CL possa valer-se 
para manter contato com o atestador. 
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4.5.3.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da particip— o em 
certames licitatórios, deverão apresentar todas as Certidões exigidas para efeito de compro r 
de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, conforme art. 43 da LC 123/06. 

4.6. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para a apresentação dos 
documentos exigidos para Habilitação. A Comissão reserva-se o direito de solicitar o original de 
qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 
4.7. E de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários 
à Habilitação, em forma legível e inequívoca, bem como o atendimento de esclarecimentos 
posteriores solicitados pela Comissão. 
4.8. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo e não 
será devolvida à proponente. 
4.9. Após a fase de habilitação, não cabe desistência da Proposta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

4.10. PROPOSTA DE PREÇOS — O Envelope N° 02 deverá conter, em via única, Proposta 
datilografada ou impressa por qualquer meio usual, em papel timbrado da Empresa, devidamente 
datada e assinada, sem emendas e rasuras, com o seguinte conteúdo: 

a) Razão social da empresa, número do CNPJ, endereço completo, número de telefone 
incluso o de fax e celular, se houver, e-mail, bem como nome do banco, numero da conta e a 
respectiva agência onde deseja receber seus créditos, caso seja vencedor. O CNPJ 
registrado na PROPOSTA deverá ser o mesmo da Nota Fiscal emitida por ocasião do 
pagamento dos serviços. 

b) Número da Tomada de Preço, Descrição do Objeto. Especificações do(s) serviços (s) 
proposto(s), detalhados, de acordo com os elementos exigidos no ANEXO Ido Edital. 

c) Descrição detalhada do item ofertado em conformidade com as especificações constantes 
do Anexo I deste Edital, preço unitário em algarismo e valor total da proposta em algarismo e 
por extenso, em Real (R$), com no máximo dois algarismos após a vírgula, já incluídos os 
lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para o serviço objeto desta Tomada de 
Preços. 

d) Prazo de Validade da Proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 
apresentação. 

e) A licitante deverá incluir nas propostas, todas as despesas, inclusive aquelas relativas a 
taxas, impostos, encargos sociais e quaisquer outras que possam influir direta e 
indiretamente no custo de execução dos serviços. 

f) Prazo de prestação de serviços será de 12 (doze) meses. 

g) Data e assinatura do representante legal da empresa com identificação de seu nome 
abaixo da assinatura. 

4.11. Na simples apresentação da Proposta a licitante se submete a todas as cláusulas e 
condições deste Edital. A Proposta uma vez aberta, vinculará a licitante, obrigando-a, caso seja 
vencedora, ao cumprimento do seu objeto, salvo ocorrência de motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão, consoante dispõe o § 8° do artigo 43 da Lei n° 8.666/93. 
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4.12. Após a apresentação da Proposta, em nenhuma hipótese poderá a mesma ser a a 
quanto ao preço, condições de pagamento ou quaisquer outras que importem em modificação dos 
seus termos originais. 

4.13. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser suspenso, a validade da proposta fica 
automaticamente prorrogada pelo prazo correspondente aos dias de suspensão. 

4.14. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que 
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas em suas partes essenciais, de modo a 
ensejar dubiedade, principalmente em relação a valores, e não se considerará também qualquer 
oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das 
demais licitantes. 

5. DO PROCEDIMENTO 

5.1. Julgamento da Habilitação 

5.1.1.0 julgamento iniciar-se-á com a abertura do Envelope n.° 01, contendo a documentação 
relativa à habilitação das concorrentes, a qual deverá ser rubricada pelas licitantes presentes e 
pelos Membros da Comissão. Nessa mesma Reunião, a critério da Comissão, poderão ser 
analisados os documentos e anunciado o resultado da habilitação ou designados dia, hora e local 
certos para a divulgação. 

5.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará Habilitadas as licitantes que os 
apresentarem na forma exigida neste Edital e Inabilitadas as que não atenderem a essas 
exigências. 

5.1.3. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má fé, e que não afete o 
conteúdo ou a idoneidade dos documentos, não será causa de inabilitação. 

5.1.4. Quando todas as licitantes forem inabilitadas a Comissão poderá fixar o prazo de 08 (oito) 
dias úteis para a apresentação de nova documentação, consoante dispõe o § 3° do artigo 48 da 
lei n° 8.666/93. 

5.1.5. Do resultado da Habilitação caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação do ato ou da lavratura da Ata. 

5.1.6. As licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de recorrer do resultado da 
Habilitação, o que constará em ata, procedendo-se então à abertura dos Envelopes n.° 02 das 
licitantes habilitadas. 

5.1.7. Às inabilitadas serão devolvidos os envelopes fechados, contendo as propostas, desde que 
não tenha havido recurso, ou após seu julgamento. 

5.1.8. Não havendo renúncia ao direito de recorrer, na forma do item anterior, a Comissão 
suspenderá a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e 
comunicará, por escrito, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, às licitantes 
habilitadas, a data, hora e local de sua reabertura. Nessa hipótese, os Envelopes de n.° 02, 
devidamente fechados e rubricados pelas presentes, permanecerão até que se reabra a sessão, 
sob a guarda e responsabilidade do Presidente da Comissão. 

5.1.9. Envelopes de Propostas das licitantes inabilitadas não reclamados no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da Adjudicação, serão destruídos independentemente de notificação à interessada. 

5.1.10. Ultrapassada a fase de Habilitação das concorrentes e abertas as Propostas, não cabe 
mais desclassifica-las por motivo relacionado com a Habilitação, seJ6 em oazão de fato 
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superveniente ou só conhecido após o julgamento das propostas. 

5.2. Julgamento das Propostas 

5.2.1.Ultrapassada a fase de Habilitação, serão abertos os Envelopes de n° 02, divulgando a 
Comissão, às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes habilitadas, sendo 
as Propostas rubricadas por estas e pelos Membros da Comissão. 

5.2.2. As propostas serão analisadas, podendo a Comissão convocar as licitantes para 
esclarecimentos de qualquer natureza, que venham facilitar o seu entendimento. 

5.2.3. O julgamento e classificação das Propostas serão feitos, pelo critério de Menor Preço 
Global, entre as licitantes que cumprirem integralmente as exigências deste Edital, consoante 
dispõe o artigo 45, I, § 10 da Lei n° 8.666/93. 

5.2.4. Será julgada desclassificada a Proposta que: 

a) Não atender integralmente às exigências contidas neste Edital. 

b) Apresentar preço superior ao valor máximo estabelecido neste Edital, ou 
manifestamente inexeqüível, assim considerado aquele que não venha a ter 
demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos 
dos insurnos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 
são compatíveis com a execução do objeto. 

5.2.5. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total, prevalecerá o primeiro, sendo 
corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso, 
predominarão os últimos, independentemente de consulta à licitante. 

5.2.6. Em caso de absoluta igualdade de preços, entre duas ou mais propostas, e depois de 
obedecido o disposto no parágrafo 2° do art. 3° da Lei 8.666/93, proceder-se-á ao desempate, por 
sorteio, em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas. 

5.2.7. Quando todas as propostas forem desclassificadas a Comissão poderá fixar às licitantes o 
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova Proposta. 

5.2.8. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má fé, e que não afete o 
conteúdo ou a idoneidade da Proposta não será causa de desclassificação. 

5.2.9. Mediante publicação no Quadro de Aviso da Prefeitura, será colocado à disposição dos 
interessados o resultado da Licitação, cabendo às licitantes o prazo recursal de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data da publicação do aviso ou da intimação do ato. 

6. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

6.1. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da classificação ou após o seu 
julgamento, será feito relatório circunstanciado, cabendo à Comissão adjudicar o objeto da 
Licitação à vencedora, submetendo tal decisão ao titular do órgão interessado. 

6.2. Homologada a Licitação, será convocada a vencedora para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
assinar o contrato, na forma da minuta, ANEXO V deste Edital. 

6.3. Ocorrendo desatendimento ao prazo estabelecido no item 6.2, o titular do órgão interessado 
convocará, segundo a ordem de classificação, outra licitante, se não preferir proceder à nova 
Licitação. 

6.4. À licitante convocada, em substituição à primeira, será adjudicado o objeto da Licitação e com 
ela será assinado o contrato, desde que aceite as mesmas condiçOes da Proposta vencedora, 

L. 
O r°
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inclusive quanto ao preço, de acordo com o art. 64 da Lei n." 8.666/93. 

6.5. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido, 
caracteriza o desatendimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a pena de suspensão 
temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração Pública, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos, além da incidência de multa na ordem de 5% (cinco por cento) 
do valor estimado do Contrato. 

6.6. O titular do órgão interessado poderá revogar a Licitação por razões de interesse público, 
devendo anulá-la de ofício ou por provocação de terceiros, quando o motivo assim justificar. 

6.7. Constam da Minuta do Contrato que compõe o ANEXO V, as condições e forma para a 
execução do objeto ora licitado, tais como, recebimento e entrega dos serviços, pagamento, 
sanções, rescisão, e demais obrigações das partes, fazendo a mesma parte integrante deste 
Edital. 

7. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

7.1. Dos atos da Administração, decorrentes esta Licitação, cabem: 

7.1.1 .Recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, 
nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da licitante. 

b) julgamento das propostas. 

c) anulação ou revogação da licitação. 

d) rescisão do contrato. 

e) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

7.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação da decisão 
relacionada com o objeto da Licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

7.1.3. Pedido de reconsideração, de decisão do titular do órgão interessado, na hipótese do § 3° 
do Art. 87 da Lei n° 8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 

7.2. O recurso será dirigido ao titular do órgão interessado por intermédio da Comissão Central 
de Licitação — CCL. 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com base 
na Lei 8.666/93. 

8.2. As licitantes deste processo, sujeitam-se a todos os seus termos, condições e normas, 
especificações e detalhes que se comprometem a cumprir plenamente, independentemente de 
qualquer manifestação escrita ou verbal. 

8.3. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da lei, 
devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos 
envelopes. No caso de licitante, o prazo será de 02 (dois) dias úteis, devendo a Comissão julgar 
e responder à Impugnação em até 03 (três) dias úteis. 

8.4. A Impugnação feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar do processo 
licitatorio até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer 
Impugnação fora do prazo estabelecido no § 2° do art. 41 da Lei 8£66/9'; 0 
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RA. 1 
8.5. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital, a licitante que o ten a-c-eirã-cio-TV 
sem objeção, vier, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidade '
viciariam, hipóteses em que tal comunicação não terá efeito recursal. 

8.6. Constatada declaração ou documentação falsa, ou atos ou fatos que desabonem a 
idoneidade financeira, técnica ou Administrativa da licitante, após inspeção da Comissão, a 
licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem prejuízo de outras penalidades 
cabíveis, assegurado o contraditório a a ampla defesa. 

8.7. Em qualquer fase desta Licitação é facultada à Comissão, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar originalmene nas propostas. 

8.8. As licitantes poderão obter informações adicionais eventualmente necessárias sobre o 
certame, junto à Comissão Central de Licitação - CCL, através do email: cpl-
pinheiro@hotmaii.com , ou na Comissão Central de Licitação, situada na Praça José Sarney, n.° 
560, Centro, Pinheiro-MA, no horário das 08:00 h às 14:00 h. obedecendo aos seguintes critérios: 

a) Não serão levados em consideração pela Comissão, quaisquer consultas, pedidos ou 
reclamações relativos ao Edital que não tenham sido formulados por escrito e devidamente 
protocolados, ou por fax, até 05 (cinco) dias úteis antes da data mareada para recebimento dos 
envelopes, ressalvado o disposto no §. 2° do Art.41 da Lei n." 8.666/93. 

b) Em hipótese alguma serão aceitas manifestações verbais entre as partes. 

c) Os esclarecimentos às consulentes serão comunicados a lodos as demais firmas que tenham 
adquirido o presente Edital. 

8.9 As despesas para atender ao objeto desta Tomada de Preços ocorrerão por conta da seguinte 
Dotação Orçamentária: 

ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 020400 — SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E FINANÇAS 
Funcional Programática: 04.122.0355.2431.0000 — MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.35.00 — Serviços de Consultoria, 

8.10. Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Central de 
Licitação — CCL, situada na Praça José Sarney, n.° 560, Centro, Pinheiro-MA, no horário das 
08:00 h às 14:00 h, onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante o 
pagamento do DAM (Documento de Arrecadação Municipal), no valor de R$ 50,00 (cinquenta 
reais). 

8.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o dia do vencimento. 

8.12. Não havendo expediente no dia marcado para o recebimento e abertura dos envelopes, 
ficará a reunião adiada para o primeiro dia útil subsequente, à mesma hora e local, salvo 
manifestação em contrário da CPL. 

8.12. Integram o presente Edital, independentemente de transcrição, os seguintes Anexos: 

ANEXO 1— PROJETO BÁSICO 
ANEXO fi — MODELO DE CARTA CREDENCIAL PARA REPRESENTANTE 
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ANEXO III — MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA 
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 
ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÃO DE PESSOA JLiFk.")!CA 
ANEXO V — MINUTA DO CONTRATO 

SUPERVENIÊNCIA DE

Pinheiro (MA), 31 de março de 2022. 

SILVANO JOSÉ u i,: • ES RIBEIRO 
dr-President- iiiRhétto 

C CI-
PreWeri"  nny2022 

P'0"Ifka
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TOMADA DE PREÇO N°. 001/2022 —CCL 

ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

1. DO OBJETO. 

O objeto da presente solicitação é a Contratação de empresa especializada para a execução de 
serviços especializados de consultoria e auditoria fiscal tributária com assessoramento técnico, a 
fim de avaliar, revisar e orientar a sistemática aplicada a tributos, dando suporte na ratificação, na 
atualização monetária, na cobrança e na recuperação de créditos tributários vencidos deste 
município. 

2. ANTECEDENTES E JUSTIFICATIVA 
A Secretaria Municipal de Administração deste Município necessita contratar empresa do ramo 
para prestar Assessoria e Consultoria Técnica, com experiência na área fiscal e tributária da 
administração pública, pelas limitações do seu quadro de pessoal e de apoio físico-material. 
Infelizmente com a queda na arrecadação, o aumento das despesas e com o quadro deficiente de 
mão de obra qualificada é necessário recorrer à mão de obra não pertencentes ao quadro de 
funcionários efetivos e temporários. Considerando que o serviço de consultoria tributária se 
enquadra como "serviço comum", logo a utilização da modalidade pregão além de obrigatória, nos 
termos da Lei no 10.520/2002, é a opção mais adequada, célere e de menor custo para a 
Administração. Ressaltando que comum, não significa necessariamente considerar o serviço 
desprovido de complexidade, mas tão somente passível de pronta identificação a partir de 
especificações usuais. 
O administrador público, a fim de encontrar o equilíbrio entre o atendimento das necessidades e 
as possibilidades financeiras, visa equacionar essa questão sob a ótica da priorização de ações, 
uma vez que há modos de obter a recuperação de crédito e incrementos das receitas municipais 
por meio de serviços especializados. Desse modo, o presente instrumento busca utilizar a prática 
das teorias de auditoria, controle financeiro, contábil, fiscal e tributário ao mesmo tempo em que 
propõe técnicas de planejamentos das metas de arrecadação mais avançadas e complementares 
aos procedimentos atualmente utilizados. A necessidade de um sistema tributário municipal 
impulsiona o crescimento financeiro com base na utilização de nota fiscal eletronicamente 
inteligente que reduz consideravelmente a evasão e elisão fiscal. Aperfeiçoar tecnicamente as 
atividades desenvolvidas no setor tributário visando cumprir as exigências da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, objetivando ressarcir aos cofres públicos do Município os valores 
devidos de IPTU, ISSQN, ITBI, Alvará e demais taxas e contribuições, não recolhidos ao 
município e/ou recolhidos a menor, e também implementar uma política de fiscalização, tudo com 
o intuito de evitar a evasão das dívidas e combater a renúncia de receitas, possibilitando, assim, o 
estabelecimento de políticas públicas voltadas às necessidades básicas da população, tais como 
saúde, educação, assistência social a criança e aos idosos, além de simplificar e padronizar os 
procedimentos de apuração e pagamento dos tributos, utilizando preferenci irriente a ação fiscal 
preventiva como estratégia de arrecadação e ampliando a efetiVi . de dos -;troles fiscais, 
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através do cruzamento de informações. 

3. ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS 
3.1. Consultoria e treinamento, capacitação nos seguintes tributos: IPTU, ISSQN, ITBI, Alvará e 
demais taxas e contribuições, de responsabilidade do setor de tributos. 
3.2. Consultoria na implementação de mecanismos de aferição e controle de documentos fiscais e 
outros que visem minimizar e inibir a evasão e a inadimplência na arrecadação do IPTU, ISSQN, 
Alvará e demais taxas e contribuições de responsabilidade do setor de tributos, mantendo os 
dados registrados disponíveis para fiscalização e controle da Secretaria Municipal de 
Administração. 
3.3. Consultoria no planejamento de mecanismos de acompanhamentos e auditoria mensal nos 
processos fiscais sob sua responsabilidade, objetivando o integral recolhimento dos impostos e 
contribuições devidos aos cofres municipais, efetuando sua respectiva cobrança. 
3.4. Consultoria e acompanhamento na notificação as Instituições de Créditos com agências no 
município e as empresas prestadoras de serviços com domicílios tributários no município, para 
apresentar dessa natureza, tais corno: Plano de Contas Descritivo; Balancete Analítico Mensal ou 
Similar; Contratos de Prestação de Serviços, como contratada e contratante, com terceiros; 
Cópias das guias de recolhimento de ISSQN próprio e de retenção na fonte, blocos de notas 
fiscais e livros de registros do ISSQN para levantamento fiscal. 
3.5. Consultoria e acompanhamento no levantamento fiscal de pessoas físicas e jurídicas, que 
tenham incidência de tributo (ISSQN), identificando a evasão do tributo no período não prescrito, e 
a elaboração de todos os procedimentos administrativos fiscais. 
3.6. Consultoria e acompanhamento na elaboração dos Processos Administrativos Fiscais de 
empresas identificadas e que não efetuaram recolhimento ao município e/ou recolhidos a menor 
no período não prescrito. 
3.7. Revisão e proposta de atualização da legislação tributária. 
3.8. Regulamentos sobre procedimentos de autos de infração, inscrição na dívida ativa, execução 
fiscal e acompanhamento dos parcelamentos e cobranças. 
3.9. Assessoria na verificação da legalidade nas cobranças de taxas. 

4. DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS — A Consultoria a ser contratada realizará sob a 
supervisão da Secretaria Municipal de Administração, os seguintes serviços: 
4.1. De Análise: 
A — Da Legislação Tributária; 
B — Do Cadastro de Atividades Econômicas do Município; 
C — Do Cadastro Imobiliário; 
D — Dos Livros de Aforamento; 
E — Da base de dados dos emissores de Nota Fiscal Eletrônica; 
F — Da Base de dados dos contribuintes optantes do Simples. 
4.2. DO PLANEJAMENTO 
4.2.1. Definição de metodologia e processos de trabalho; 
4.2.2. Definição de papéis de serviços: 
4.2.3. Definição do fluxograma dos processos; 
4.2.4. Definição de linhas de ações e serviços. 
4.3 — Da Execução 
4.3.1. Da análise e aferição de dados dos processos administrativos na área tributária. 
4.3.2. Da emissão de despachos e pareceres técnicos de áreas de: 
a) Cadastro; 
b) Fiscalização; 
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c) Declaração; 
d) Arrecadação; 
e) Cobrança; 
f) Contencioso; 
g) Atendimento ao contribuinte; 
h) Sistemas de informações fiscal e tributário, em nível municipal. 

4.3.3. Da Supervisão e Monitoramento das ações fiscais; 
4.3.4. Da Cobrança e Arrecadação de Créditos Tributários. 

4.4. DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS 
4.4.1. Recuperação de valores sonegados de ISSQN, IPTU, ITBI, não recolhidos ou recolhidos a 
menor nos últimos 05 (cinco) anos, compreendendo a seguinte sistemática: 

• Auditoria e fiscalização das pessoas físicas e jurídicas com atividades que sejam passíveis 
de cobranças tributárias no município; 

5. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS — A prestação dos serviços deverá ser executada 
considerando a especificidade dos tributos e a legislação pertinente, em conformidade com a Lei 
no. 5.172/66 que dispõe sobre o sigilo fiscal. 
5.1. A empresa contratada deverá disponibilizar o responsável técnico, sendo esse com formação 
em contabilidade e com registro no Conselho Regional de Contabilidade. 
5.2. A empresa contratada deverá orientar o envio de entregas de guias, notificações, e autos de 
infração pelos correios, referentes aos processos oriundos de ações fiscais; 
5.2.1. Da supervisão e rinonitoramento das ações fiscais e recuperação; 
5.2.2. Da arrecadação e cobrança de créditos tributários. 

6. DA QUALIFICAÇÃO — A qualificação técnica dos licitantes será comprovada através de: 
6.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL: deverão ser comprovadas através de no 
mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecida por pessoa jurídica de direito público 
ou privado de que a licitante presta/prestou serviços, conforme objeto deste edital. 

7. DA REMUNERAÇÃO DA CONTRATADA 
7.1. Conforme tabela abaixo: 

OBJETO 
Contratação de empresa especializada para a execução de serviços especializados de 
consultoria, auditoria fiscal tributária com assessoramento técnico, a fim de avaliar, revisar e 
orientar a sistemática aplicada a tributos, dando suporte na ratificação, na atualização 
monetária, na cobrança e na recuperação de créditos tributários vencidos deste Município 

ITEM DESCRIÇÃO UNE). QTD. 
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Contratação de 
empresa especializada 
para a execução de 
serviços 
especializados de 
consultoria e auditoria 
fiscal tributária com 
assessoramento 
técnico, a fim de 
avaliar, revisar e 
orientar a sistemática 
aplicada a tributos, 
dando suporte na 
ratificação, na 
atualização monetária, 
na cobrança e na 
recuperação de 
créditos tributários 
vencidos do município 
de Pinheiro/MA 

Mês 12 36.930,00 

-. rIT1t 1 r 
1 atnax.A.,,,x, 

443.160,00 

boo4ÉCÉP,44

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
8.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada dos serviços, o valor da 
remuneração, em algarismos e por extenso, já considerando todas as despesas, mão-de-obra 
especializada, taxas, impostos, encargos, tributos, fretes, transportes e demais despesas que 
incidam direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, mesmo que não estejam 
registrados nestes documentos. 

9. DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE — O Contratante se compromete a: 
a. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com as condições estipuladas neste 
contrato; 
b. Promover o acompanhamento, ampla fiscalização e auditando, sempre que julgar necessário, 
todos os documentos, inclusive os de natureza contábil, referentes aos serviços executados, por 
sua conta e em poder da CONTRATADA; 
c. Disponibilizar estrutura permanente de acesso ao sistema através de terminais da internet; 
d. Responsabilizar-se, através da disponibilização de equipe técnica para a execução do proposto 
no escopo deste processo licitatório; 
e. Fornecimento da manutenção, assistência técnica e suprimento (papel, cartucho de impressão, 
etc.) em todos os equipamentos e máquinas disponibilizadas para a realização das referidas 
atividades; 
f. Fornecer toda a documentação necessária para a realização dos estudos e levantamentos 
técnicos, contratos, acordos e demais instrumentos que possam auxiliar no desenvolvimento dos 
trabalhos descritos neste Projeto Básico; 
g. Cumprir fielmente o futuro CONTRATO, respeitando e observando suas cláusulas, zelando 
sempre com o adimplemento do que for devido à CONTRATADA, em seus ve Cimentos corretos; 
h. Publicar o extrato do contrato no Diário Oficial até o quinto dia útil d 21:t4-00:linte ao da sua 

C>' 
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assinatura, conforme dispõe a Lei n°. 8.666/93. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São obrigações da contratada: 
a. Disponibilizar, pela duração do contrato, treinamento e acompanhamento contínuo dos 
funcionários da prefeitura e dos contribuintes do Município; 
b. Realizar ações de suporte técnico periódicas de apoio e auxílio ao Município nas definições de 
estratégia e ações a serem realizadas pela equipe do Município com foco no incremento da 
arrecadação e redução da evasão fiscal; 
c. Ministrar treinamento do sistema para o corpo técnico pertinente e funcionários do Município do 
departamento de tributos; 
d. Executar perfeitamente os serviços, em conformidade com as especificações técnicas, 
funcionais e de qualidade estabelecidas, observando rigorosamente os prazos fixados; 
e. Dar ciência ao Município, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 
na execução dos serviços; 
f. Resolver ou corrigir, às suas expensas e nos prazos estipulados as imperfeições, 
omissões ou quaisquer questionamentos pertinentes à execução dos serviços para a correção de 
situações adversas e para o atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações do 
Município; 
g. Disponibilizar assessoria e consultoria jurídica ao Município, relativos, exclusivamente, ao 
objeto da contratação; 
h. Fiscalizar o perfeito cumprimento dos serviços, dentro da proposta técnica deste certame; 
i. Adotar todos os meios necessários de forma a impedir a interrupção da prestação dos serviços; 
j. Gerar os necessários relatórios; 
k. Não transferir a outrem, por cessão parcial ou total, o objeto da presente contratação; 
I. Fornecer ações declaratórias e/ou de exibições a Procuradoria, quando for o caso; 
m. Responsabilizar-se por todo serviço técnico até o final de suas ações; 
n. Manter-se sempre devidamente habilitada no tocante às Certidões Negativas, evidenciando a 
idoneidade fiscal, previdenciária e tributária; 
o. Transmitir todas as informações de que dispuser para transferência da tecnologia aos 
procuradores do ente municipal; 

11. DOS PRAZOS 
Por se tratar de serviço essencial à administração tributária municipal, o prazo de execução 
deverá ser firmado pelo período de 12 (doze) meses, comados da ordem de serviço inicial que 
autorizar o início das atividades, podendo ser prorrogado por igual período, desde que não 
ultrapasse a somatória total de 60 (sessenta) meses. 

12. DO PAGAMENTO PELOS SERVIÇOS 
Os pagamentos dos serviços serão realizados da seguinte forma: 

a. 30 (trinta) dias consecutivos — TEM QUE SER NO í‘vIES SUPERIOR AO DO EXERCíCIO 
EFETIVADO — ATÉ O ÚLTIMO DIA, com base no sucesso financeiro e/ou econômico 
apurado, mediante a apresentação da nota fiscal/fatura respectiva e demonstrativo dos 
serviços prestados. 

13. DO FISCAL DO CONTRATO 
Será o funcionário designado peia Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 
Finanças. 
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8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
a) O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer serviços, que de 
alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados; 
b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, 
cabendo-se responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos 
resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da 
contratante. 
c) Caberá à CONTRATADA, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados 
por seus empregados em bens patrimoniais da contratante, desde que comprovado dolo ou culpa, 
do empregado da CONTRATADA. 
d) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da 
CONTRATADA, o valor da indenização será descontado no ato do pagamento de qualquer fatura, 
permitida a compensação inclusive em faturas vincendas, o que fica desde já pactuado. 
e) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, 
queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 
f) Os documentos de habilitação deverão ser solicitados de acordo com a Lei n° 8.666/93. 
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TOMADA DE PREÇO N°. 001/2022 — CCL 

ANEXO II 

MODELO DE CARTA CREDENCIAL 
PARA REPRESENTANTE 

À 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO — CCL 
NESTA 

REF.: TOMADA DE PREÇOS Ni' 00112022 CCL 

w, Peru 

.14's (1 •A 'At 

Ct. Foi. fre 

" 

XXXXX, de  de 2022. 

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da Empresa 

 , vem, pela presente, informar a V. S.a., que •o Sr. 

 , Carteira de Identidade n° 

é pessoa designada pela Empresa para representá-la perante essa Comissão, inclusive com 

poderes para renunciar ao direito de interposição de recursos em qualquer fase da Licitação em 

epígrafe. 

Atenciosamente 

(nome e assinatura do representante legal pela proponente, devidamente identificado) 

Edital TP n" 001/2022 -- CCL/PMP/MA 
Praça Jose'Sarney, n". 560, Centro, CEP. 65200-000 — Pinheiro-MA 

Praça José Sarney, 560 — Centro Pinhefro — Maranhão CNPJ N.  06.200.745/0001-50 



"Allf 

ESTADO DO MARANHÃO 
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TOMADA DE PREÇO N°. 001/2022 — CCL 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 001/ 2022 — CCL 

IP 
WiNet-ip ,b1.4e,itt

(71 / 1 1)A

.11 

• -! 

O signatário da presente, para fins de participação na Tomada de Preços em 

referência, em nome da Empresa DECLARA, sob as penas da Lei, nos 

termos do parágrafo 2° do Art. 32 da Lei 8.666/93 que até esta data não há contra si, qualquer fato 

que a impeça de participar desta licitação. 

E, por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

Local e data 

(nome e assinatura do responsável legal pela proponente) 
(em papel timbrado da Empresa, devidamente qualificado). 

RG  .CIO 
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TOMADA DE PREÇO N°. 001/2022- CCL 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N.°001/2022 — CCL 

thrikimminQn 
1 — LOJA 

 , inscrito no CNPJ n.° , por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr(a) , portador (a) da Carteira de 

Identidade n.°  e do CPF n.°  , DECLARA, para fins do disposto no inciso 

V do art. 27 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.° 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

data 

(representante legal) 
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TOMADA DE PREÇO N°. 001/2022-CCL 

ANEXO V 
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rIUNUTA DO CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 
XXXXX, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA 

Pelo presente instrumento de contrato de Prestação de Serviços, que entre si 
fazem, de um lado A XXXXX, sediada na XXXXX, , inscrita no CNPJ sob o n°  , doravante 
denominada MUNIC11310, neste ato representado por seu Titular,  , brasileiro, 
casado, inscrito no CIO sob o n° , RG n°  , residente e domiciliado nesta cidade, e 
de outro lado,   , doravante denominada CONTRATADA, sediada à 
CNPJ n° , neste ato representada pelo Sr , brasileiro, CPF n° 
residente e domiciliado nesta Cidade, têm entre si, ajustado o presente Contrato de Prestação de 
Serviços, cuja lavratura foi regularmente autorizada em despacho constante no Processo 
Administrativo n°  /2022, da licitação na modalidade Tomada de Preços n° 001/2022-CCL e 
seus anexos, e ainda da proposta adjudicada que a este integram, independentemente de 
transcrição, submetendo-se as parte às disposições constantes da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, mediante às Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para a execução de serviços especializados de consultoria 
e auditoria fiscal tributária com assessoramento técnico, a fim de avaliar, revisar e orientar a 
sistemática aplicada a tributos, dando suporte na ratificação, na atualização monetária, na 
cobrança e na recuperação de créditos tributários vencidos deste município, em conformidade 
com o Anexo 1 do Edital, que passará a ser parte integrante deste instrumento, quando de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A prestação dos serviços deverá ser executada considerando a especificidade dos tributos e a 
legislação pertinente, em conformidade com a Lei n°. 5.172/66 que dispõe sobre o sigilo fiscal. 
3.1. A empresa contratada deverá disponibilizar o responsável técnico, sendo esse com formação 
em contabilidade e com registro no Conselho Regional de Contabilidade. 
3.2. A empresa contratada deverá orientar o envio de entregas de guias, notificações, e autos de 
infração pelos correios, referentes aos processos oriundos de ações fiscais; 
3.2.1. Da supervisão e monitoramento das ações fiscais e recuperação; 
3.2.2. Da arrecadação e cobrança de créditos tributários. 

CLÁUSULA TERCEIRA: ORDEM DE PRIORIDADE 

Ocorrendo dúvida de interpretação entre as disposições dos documentos integrantes deste 
Contrato, prevalecerá a seguinte ordem de prioridade: 1° Contrato; 2° Edital; 3° Proposta 
Adjudicada e toda correspondência trocada entre as partes. 

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

O valor global estimado do presente Contrato é de R$ .x.x.x.x.x.x.x (.x.x.x.x.x.x.x) para a 
prestação de serviços, que serão pagos em 12 parcelas mensais, na conta corrente da 
CONTRATADA, conforme proposta apresentada. ' 0 

; 
ôe,
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PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, mediante depósito em conta corrente da 
CONTRATADA no Banco  , conta n°   agência   até 30 (trinta) dias após a 
prestação dos serviços, mediante apresentação da Nota Fisca:/Fatura, devidamente atestada 
pelo Setor competente da CONTRATANTE, acompanhada da via original das solicitações 
emitidas. 

0.4 

MIN 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida mensalmente, constando preço unitário e total. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

A Nota Fiscal/Fatura apresentada com valores ou especificações incorretas será devolvida à 
CONTRATADA, para que esta efetue a correção, devendo o p(azo para pagamento ser contado a 
partir da reapresentação da Nota Fiscal/Fatura. 

PARÁGRAFO QUARTO 

O eventual atraso no pagamento sujeitará a CONTRATANTE à multa de 0,33% (trinta e três 
centésimos por cento) ao dia, sobre o valor vencido, até o !imite de 10% (dez por cento), desde 
que, para tanto, não tenha concorrido a CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE 

O valor dos serviços propostos pela CONTRATADA não será alterado durante a vigência do 
Contrato, podendo serem feitos tão somente após o término da vigência, nos termos da lei. 

CLÁUSULA SEXTA: VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, com início a partir da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado, desde que devidamente justificado, nos termos do art. 57 da 
Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa de que trata o objeto, está a cargo do elemento orçamentário: 

ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 020400 — SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E FINANÇAS 
Funcional Programática: 04.122.0355.2431.0000 — MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.35.00 — Serviços de Consultoria 

CLÁUSULA OITAVA: DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
A não prestação dos serviços conforme solicitado sujeitará a CONTRATADA à multa 
correspondente 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor estimado do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Além da multa acima citada a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA, na hipótese de inexecucão total ou parcial do contrato, as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
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b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato, noà,cã-g- bie./ 
ensejarem sua rescisão determinada por ato unilateral e 
CONTRATANTE; 

c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas juntamente com a prevista 
na alínea "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

A multa prevista não tem caráter compensatório, e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a. Disponibilizar, pela duração do contrato, treinamento e acompanhamento contínuo dos 
funcionários da prefeitura e dos contribuintes do Município; 
b. Realizar ações de suporte técnico periódicas de apoio e auxílio ao Município nas definições de 
estratégia e ações a serem realizadas pela equipe do Município com foco no incremento da 
arrecadação e redução da evasão fiscal; 
c. Ministrar treinamento do sistema para o corpo técnico pertinente e funcionários do Município do 
departamento de tributos; 
d. Executar perfeitamente os serviços, em conformidade com as especificações técnicas, 
funcionais e de qualidade estabelecidas, observando rigorosamente os prazos fixados; 
e. Dar ciência ao Município, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 
na execução dos serviços; 
f. Resolver ou corrigir, às suas expensas e nos prazos estipulados as imperfeições, 
omissões ou quaisquer questionarnentos pertinentes ,à execução dos serviços para a correção de 
situações adversas e para o atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações do 
Município; 
g. Disponibilizar assessoria e consultoria jurídica ao Município, relativos, exclusivamente, ao 
objeto da contratação; 
h. Fiscalizar o perfeito cumprimento dos serviços, dentro da proposta técnica deste certame; 
i. Adotar todos os meios necessários de forma a impedir a interrupção da prestação dos serviços; 
j. Gerar os necessários relatórios; 
k. Não transferir a outrem, por cessão parcial ou total, o objeto da presente contratação; 
I. Fornecer ações declaratórias e/ou de exibições a Procuradoria, quando for o caso; 
m. Responsabilizar-se por todo serviço técnico até o final de suas ações; 
n. Manter-se sempre devidamente habilitada no tocante às Certidões Negativas, evidenciando a 
idoneidade fiscal, previdenciária e tributária; 
o. Transmitir todas as informações de que dispuser para transferência da tecnologia aos 
procuradores do ente municipal. 

CLAUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
a. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com as condições stipuladas neste 
contrato; 

50"Ik• cP-

r024,0-
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b. Promover o acompanhamento, ampla fiscalização e auditando, sempre que julgar nec.NNsárje,r, "'s
todos os documentos, inclusive os de natureza contábil, referentes aos serviços executados, por 
sua conta e em poder da CONTRATADA; 
c. Disponibilizar estrutura permanente de acesso ao sistema através de terminais da internei; 
d. Responsabilizar-se, através da disponibilização de equipe técnica para a execução do proposto 
no escopo deste processo licitatório, 
e. Fornecimento da manutenção, assistência técnica e suprimento (papel, cartucho de impressão, 
etc.) em todos os equipamentos e máquinas disponibilizadas para a realização das referidas 
atividades; 
f. Fornecer toda a documentação necessária para a realização dos estudos e levantamentos 
técnicos, contratos, acordos e demais instrumentos que possam auxiliar no desenvolvimento dos 
trabalhos descritos neste Projeto Básico; 
g. Cumprir fielmente o futuro CONTRATO, respeitando e observando suas cláusulas, zelando 
sempre com o adimplemento do que for devido à CONTRATADA, em seus vencimentos corretos; 
h. Publicar o extrato do contrato no Diário Oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura, conforme dispõe a Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA SUBCONTRATAÇÃO 

O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontrataç_ão no todo ou  em parte, a não ser 
com prévio e expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante 
instrumento próprio. devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de 
responder pelos atos, falhas, erros ou atrasos na execução do objeto subcontratado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A subcontratada não terá nenhum vínculo financeiro com a 
CONTRATANTE e estará obrigada a aceitar suas decisões. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 
12.1 O contrato poderá ser rescindido: 

• a qualquer momento, devendo a parte que assim quiser agir, dar à outra um prévio aviso 
de 30 (trinta) dias, por escrito; 

• nos casos enumerados nos itens I a XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93; 
• amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 

CONTRATANTE; 
• judicialmente, nos termos da legislação. 
• A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto 

nos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

12.2. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei Federal n° 
8.666/1993. 
12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a 
CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem 
prejuízo da possibilidade da CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 
12.4. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinado por ato unilateral e escrito da Administração; 
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b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, d e que , 
haja conveniência para o CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 
12.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será 
esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
aos pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão. 
12.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das 
sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
Este contrato possui vínculo editalício por estar enquadrado no processo licitatório, Tomada de 
Preços n° 001/2022 (art. 55, inc. Xi); 

Olk CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
14.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988: 
b) Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores; 
c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações; 
d) Edital da Tomada de Preços n° 001/2022 e seus anexos; 
e) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria, doutrina, a jurisprudência e os 

princípios gerais do Direito. 
14.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições 
deste Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo 
das cláusulas contratuais. 
14.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contrates e as disposições 
de direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficia,, após sua 
assinatura, obedecendo o prazo previsto no Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais 
se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua 
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO 

Fica eleito o Foro da Cidade de Pinheiro, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, .são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas leste 'unhas abaixo. 
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EC"i'ADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

de de 2022 

Responsável legal da CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

CPF N° 

CPF N° 

Responsável legal da CONTRATADA 
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